
 

  
 

 

 

ESTADO DO AMAPÁ  
MUNICÍPIO DE SANTANA  

COMPANHIA DOCAS DE SANTANA CONCURSO PÚBLICO - EDITAL Nº 31/2024  
 

CONVOCAÇÃO DE CANDIDATO AO CARGO DE GUARDA PORTUÁRIO  
PARA REALIZAÇÃO DE TESTE DE APTIDÃO PSICOLÓGICA PARA MANUSEIO DE 

ARMA DE FOGO  
 

O Diretor-Presidente da Companhia Docas de Santana - CDSA, no uso de suas atribuições, e em 
cumprimento à decisão judicial, constante no processo nº 6004507-64.2025.8.03.0001, torna 
pública a CONVOCAÇÃO do candidato FRANCISCO GRACIO ALMEIDA VILHENA, inscrição nº 
1183, na condição de Sub Judice, para realização do Teste de Aptidão Psicológica para 
manuseio de arma de fogo, conforme estabelecido no Edital nº 01/2024- CDSA. 

 
1. O candidato convocado a essa Etapa do certame, deverá adotar os seguintes procedimentos:  
 

a) Consultar o cadastro dos Psicólogos credenciados pela Polícia Federal para realização 
do Exame de Aptidão Psicológica para Manuseio de Arma de Fogo, disponível em:  
 

https://www.gov.br/pf/pt-br/assuntos/armas/psicologos/psicologos-crediciados/ 
 

b) Realizar, às suas expensas, o Teste de Aptidão Psicológica para Manuseio de Arma de 
Fogo, com Psicólogo autorizado pela Polícia Federal, e obter um laudo nesse exame. No 
referido laudo, deverá constar claramente o nome do Psicólogo e o número de seu registro 
no CFP.  
 
c) Enviar o laudo supracitado, no período do dia 28 de março de 2025 até às 17h00min do 
dia 30 de março de 2025, para o e-mail concursos@fadesp.org.br com o título:  

Teste de Aptidão Psicológica – FRANCISCO GRACIO ALMEIDA VILHENA. 
 
2. A equipe de psicólogos, indicada pela Fadesp, analisará se o laudo anexado está de acordo com 
o Edital, tendo sido emitido por Psicólogos regulamentados junto ao CRP e credenciados junto à 
Polícia Federal para essa atividade profissional, e emitirá um resultado dessa etapa do certame. 
 
3. Se o candidato não anexar o Laudo de Aptidão Psicológica para Manuseio de Arma de Fogo, 
com parecer de que se encontra APTO para essa atividade, ou ainda anexar laudo não assinado 
por Psicólogo, com o devido CRP, e credenciado pela Polícia Federal, ele será considerado INAPTO 
nesta Etapa, sendo eliminado do Concurso Público e não terá nota final no certame. 
 
4. O Resultado Preliminar deste Teste de Aptidão Psicológica para manuseio de arma de fogo 
– Sub Judice está previsto para o dia 01/04/2025, com período recursal do dia 02/04/2025 até às 
17h do dia 03/04/2025, mediante e-mail para concursos@fadesp.org.br com o título: Recurso – 
FRANCISCO GRACIO ALMEIDA VILHENA e o Resultado Final está previsto para o dia 
04/04/2025. 

 
 

Santana (AP), 19 de março de 2025. 
 

RAIMUNDO BATISTA GOMES JÚNIOR 
Comissão Especial para Organização, Acompanhamento e Fiscalização do Concurso Público nº 

01/2024 
 

EDIVAL CABRAL TORK 
Diretor Presidente da Companhia Docas de Santana – CDSA 
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